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DECRETO Nº  012,                                                           DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO MUNICIPAL POR SUPERÁVIT, 
AUXÍLIO/CONVÊNIO E REDUZ DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 

 

 
LUCIANO CONTINI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 995 de 08 de Dezembro de 

2023: 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  É aberto um crédito suplementar no orçamento do Município, no valor 

de R$ 838.628,87 (Oitocentos e trinta e oito mil, seiscentos e vinte e oito reais com oitenta e 

sete centavos) para dar cobertura as seguintes verbas orçamentárias:  

 

ÓRGÃO 05 – SEC. DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Atividade 2513 – MANUT. DAS ATIV. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5330)  ....  R$          8.000,00 

 

ÓRGÃO 06 – SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Atividade 2604 – MANUT. DAS ATIV. DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO. 

3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serv. de Dist. Gratuita (685)  .............  R$  2.200,00 

 

ÓRGÃO 07 – SEC. DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Projeto 1708 – ABERT., PROL., PAVIMENTAÇÃO E REFORMA DAS VIAS URBANAS E RURAIS. 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (790)  .............................................  R$     200.000,00 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (7452)  ...........................................  R$     287.306,00 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (7453)  ...........................................  R$     235.952,28 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (7845)  ...........................................  R$     105.170,59 

 

Art. 2º- Servirá de recurso para dar cobertura aos créditos suplementares 

abertos no artigo anterior a redução das seguintes dotações orçamentárias, o auxílio/convênio 

e o superávit: 

 

ÓRGÃO 05 – SEC. DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Atividade 2522 – MANUT. DAS ATIV. DO LIXO. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5390)  ....  R$          3.000,00 

Atividade 2515 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS/ASSIST. SOCIAL. 

3.1.90.04.00.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado (5520)  ...............  R$  5.000,00 

 
ÓRGÃO 06 – SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Projeto 1610 – CONTRUÇÃO DE PÓRTICO. 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (644)  .............................................  R$          2.200,00 
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SUPERÁVIT ........................................................................................................... R$  305.170,59 
AUXÍLIO/CONVÊNIO ............................................................................................. R$  523.258,28 
 
 
 

Art. 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS DEZOITO 

DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

LUCIANO CONTINI 

Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se. 
 

 

 

Lucas Krenzel De Souza Mendes 

Secretário Municipal da Administração e Fazenda 

 

 

 


